
Secretaria Municipal
de Educação

Memorando l,lo 345/2023

Mâe do Rio - Pará,2O de Outubro de 2A23.

o presente Memorando, tem como objetivo apresentar e detathar à administração pública e
§eus representantes, demandas a serem sanadas e supridas pela Secretaria Municipal de
Educação.

Por conseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e infraconstitucionais, que regem o
ordenamento jurídico brasiteiro e concomitantemente às licitações públicas, tal memorando será
regimentado pelos seguintes dispositivos, art.40, inciso l, da Lei n. g.666/g3, art. 30, inciso ll, da Lei
n 10'520/02 e art.70, inciso ll, da lei n. 14.167t02 para regulamenta o objeto; art. 15, § 7o, inciso ll,
da Lei 8'666/93 e art' 3o, inciso l, da Lei 10.52an2 para regulamentar a justificativa; art. 6o, inciso lX,
da Lei n. 8.666/93, art' 7o, § 2o, da lei n. 8.6661g3 e art. 15, § 70, inciso l, da Lei n. g.666/g3 para
regulamenta a especificação dos objeto; e art. 16 da lei complementar n. 101/00 (Lei de
responsabilidade fiscal) para regulamenta a dotação orçamentaria.

Sendo assim, observa-se os seguintes pressupostos:

I - Do Objeto

Processo licitatório para AQUISçÃO DE COMBUSTíVEIS E LUBRIFIGANTES.
Fundamentação jurÍdica: art. 40, inciso l, da Lei n. 8.666/g3; art. 30, inciso lt, da Lei n fi.520to2; e
Arl.70, inciso ll, da lei n. 14.161tO2.

ll - Da Justificativa

A presente soticitação tem por finalidade, abastecer e manter o bom e adequado
funcionamento dos veículos pertencentes a está Secretaria Municipal de educação e gue fazem o
itinerário do transporte escolar tenestre, conduzindo os alunos da zona rural, nas suas respectivas
unidades educacionais, das quais estão devidamente matriculados.

É importante considerar que a Constituição Federal de lgBB em seu artigo 2ag a assêgura
ao aluno da escola pública o direito de acesso ao transporte escolar, mediante a obrigação de
estados e municípios a garantir ao educando, em todas as etapas da educação básica o transporte
escolar, por meio de programas suplementares.

Como é o caso, do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - pNATE, instituído a
partir da Lei n"10'880/20M, no infuito de oferecer o transporte escolar aos alunos da educação
básica (ensino infantí|, fundamantal e mádio) residentes em áreas rurais, por meio de auxílio
financeiro em caráter suplementar, aos estados, ao distrito federal e aos municípios. Ainda neste
sentido a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei n" 9.394/96 também prevê o direito
do aluno no uso do transporte escolar, mediante a obrigação dos estados e municípios, conforme
transcrito abaixo:
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§ecretaria Municipal
de Educação

ArL 11. Os municípios de:

vl- assumir o transporte escolar dos arunos da rede municipal.
Vale rossaltar que o abastecimento de combustível, aos veículos a serviço da Secretaria

Municipal de Educação é essencial a fim de cumprir o cronograma de atividades e serviços
administrativos, pedagógicos, bem como de manutenção, assistência e disribuição de
equipamentos, suprimentos, insumos e gêneros alimentícios relativos a execução do programa

Nacional de Alimentação Escolar.

Portanto, para fazer cumprir o que se estabelece nas leis citadas acima é que se faz
indispensável e necessária à abertura do referido processo licitatório, visando garantir a
continuidade e manutenção do bom funcionamento do serviço público.

Fundamentação Jurídica: Art. 15, § 7o, inciso tl, da Lei 8.6661g3; Art. 30, inciso l, da Lei fi.520Ía2.
Ill - Da Especifieação do Objeto.

PRETHn,nA DE

!I{F PA RIO
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complexo Administrativo, 998 - santo Antônio - cEp: 686zs-000 - Mãe do pará - pará

2.At6

IlrürAçÃo

2,.§23 UNIDADE



I Secretaria Municipal
de Educação

PNEFHruNA DÊ

MAEDORIO
Fundamentação iurídica: art. 60, inciso lX; art. 7o, § 2o; e art. 1s, s 7o, inciso r, da Lei n. g.666/93.

lV - Da Dotação Orçamentária

Dotação - 2.014 - Gestâo do Fundeb 40o/o - Ensino fundamental

Dotação - 2.016- Gestão da Secretaria Municipal de Educação

Dotação -2.a23 - Gestão do Programa Transporte Escolar - PNATE

Dotação -2.026- Gestão do Transp. Escolar EsL - PETE SEDUC.

Fundamentação jurídica: Art. 16 da lei complementar nE 101/00 (Lei de responsabilidade fiscal).

tto,indoco,Mff's,,Nr*

--se 
cRe rARIn oE EDUCACÃO

oEcREIo N. os/20e, . coa,Én,v,o

Maria da Coneeição da Silva Santana
Secretária Municipal de Educa$o

Decreto OA8|2A21

§Ê!4
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Memorando N'65 12023 Mãe do Rio - Pará, 06 de Outubro de 2023

0 presente memorando, tem como objetivo apresentar e detalhar à administração pública e seus

representanÍes, demandas da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolviureuto Social.

Por conseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e irfraconstitucionais, que regem o
ordenamento jurídico brasileiro e concomitantemente as licitações públicas. tal memorando será regimentado
pelos seguintes dispositivos, art. 40, inciso I, da Lei n. 8.666193, att. 3n, inciso II, da Lei n 10.52 0/02 e art.7n,
inciso II, da lei n. 14.167102 para regulamentar o objeto; art. 15, § 7n, inciso II, da Lei g.6661g3 e art, 3n, inciso
I, da Lei fi.520102 para regulamentar a justiflrcativa; art. 6", inciso IX, da Lei n. g.666/93, art. 7o, § 2n, da lei n.
8'666/93 e art' 15, § 7", inciso I, da Lei n. 8.6ó6193 para regulamentar a especificação do objeto; e art. 16 da lei
complementar n. 10i/00 (Lei de responsabilidade fiscal) para regulamentar a dotação orçamentária.

Sendo assim, observam-se os seguintes pressupostos:

I - Do Objeto

Processo licitatorio para AQUTSTÇÃO DE CoM BUsTÍvEIs E LIIBRTFICÂNTES.

JUSTIFICATTVA PARA O PROCE§SO LICITATORIO DE AQUI§IÇÂO DE COMBUSTÍYEL E
LUBRTFTCANTES DA SECRETARTA DE AsslsrÊxcm, E DEsENvoLvrMtrNTo SoCIAL rln
MÃE DO RIO/PA

De acordo com â legislaçâo vigente, em especial a Lei de Licitaçõee nn 8.66ó193 e demais regulamentações
pertinentes, apresentamos esta justificativa para ernbas ar a rcalização de um prosesso licitatório para aquisição
de çombustível e lubrifiçantes, da secretaria de Assistência E Desenvolvimentn §oeial De Mãe Do Ris/pA.
Este pmcesso se faz necessário pelos seguintes motivos:

l' Manutençío da Frota de Veículos: A Secretaria de Assistência E Desenvolvimento Social De Mãe Do
Rio/PA mantém uma frota de veículos utilizados na prestação de serviços essenciais à comunidade. para

RÕDOVIA PA t{, ts4 ÀNTIGô HOTÊI. ÕLIVEIIRFIA
- PARA ICNPJ: 14.527.S62ro001-40
E.Inail: sêmadsdnaêdgrioiôomail.comffib--

CEP: 6&67S00Ô _ MÀE DO RN
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PREFETN'RA DE

MAE DO RIO
r. .,a r..ji :.,,,:1. I l"l.:, t,. . , , , i,,, :.t,:. ,

garantir qus ôsses veículos estejam operacionais e atendam às necessidades da população, é fundamental o

abastecimeúo regular com combustível e a manutenção adequa«la com lubri{icantes de qualidade.

2. Economia e Transparência: A realização de um proces$o licitatório visa promover & economia de recursos

públicos, uüu vez que permite a obtenção de combustível e lubrificantes â ptsçCIs eompetitivos e condições

favoráveis. Além disso, o processô licitatório é um meeanismo transparente que âssegura a conformidade eom

os princípios da legalidade e da impessoalidade.

3. Garantia de Quafidade e Conformidade: Através do processo licitatório, a Secretaria pode estabelecer

criterios téenicos rigorosos pruâ rr aquisiçâo de combustível e lubrificnntes, garantindo a qualielade dos produtos

e a conformidade com as especificações dos fabricantes, o que contribui pâra â durabilidade e desempeúo dos

veículos.

4. Atendimento à População Vulnerável: A continuidade dos serviços da Secretaria é essencial para atender a

população em situaçâo de wlnerabilidade. A disponibilidade de combustivel e lubrifrcontes assegura que os

veículos estejam prontos para prestar assistência, reahzar visitas e atender às demandas sociais de forma efiçaz.

5. Segurança e Mobilidade: A manutenção da frota em boas condições contribui para a segurança dos

servidores e beneficiários dos programas sociais, bem como para a mobilidade eficiente no desempenho das

atividades da Secretaria.

Portanto, com base nos argumentos apresentados, a rcal,uaçáo de um processo licitatório para aquisição de

combustível e lubrificantes se justifica plenamente, pois visa assegur&r a continuidade das operações da

Secretaria de Assistência E Desenvolvimento Social De Mãe Do Rio/PA, otimizar recur$es públicos, garantir a

qualidade dos produtos e atender às exigências legais de transparência e conformidade.

RODOVIA PA 252, No 654 ANÍ|GO HOTEL AÀ,iAZONIIA-SEVERINO OLIVEIIRRA
cEP: 6&675-000 - MÂE Dô RtC - PARA I CNPJ: '14.527.362t0001*40

E-mail: semadsmaedorio(ôsmeil.com#>*
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III - Da Especificação do Objeto

DESCRTÇÀO IGIFPBT (xAs CREAS CRIÁNÇA.

FELIZ

GESTÃO

MUNICIPAL

TOTAL

GASOLINA COMUM 14.500 LT r4.500 LT 14.500 LT 14.500 LT 14.500 LT 72.500 LT

GASOLINA ADTWIDA 8.000 LT 8.000 LT 8.000 LT 8.000 LT 8"000 LT 40.000 LT

ETANOL HTDRÀTADO 10.000 LT 8.750 LT 8.750 LT 8.750 LT 8.750 LT 45.000 LT

OLEO DIESEL COMLM 24.üü0LT 4.250LT 4.250LT 4.250 LT 4,250 LT 25.000 LT

OLEO DIESEL SIO 24.00 r.7 8.0CI0 LT 5.000 LT 5.000 LT 10.000 52.000 LT

LUBRIFICANTES
PARA MOTOR A GASOLINA - 2OW4O

20 LT I5 LT I5 LT I5 LT I5 LT 8O LT

IV - Da Dotação Orçamentária

2054 - GESTÃO BLOCO BOLSA FAMÍLrA (rGD-pBD

2059. MANUTENÇÃO DO SERYIÇO DE CON\TndNCIA E FoRTALECIMENT0 DE vÍNCULos_ (CRAs)

2051 - MANUTENÇÃO DO PAEFr_(CREA§)

20s7 - MÂNUTENÇÃO Do PR0GRAMA rRTMETRA TNFANCTA No suAs_(cRrANÇA rnr,rz)
2050 - GE§TÃ() MUNICIPAL DE AsslsrÊNcre E DEsENvoLwMENTo socrAL_(sEMADEs)

Âtenciosamente,

fu.r..- &rr, .u-ka * --€^*-Çt ..>--w
Sec. Mun. de Assistência e Desenvolvimento Social

Portaria n'02412022 - GABiPMMR

RÔDOVIA PA 252,
CEP:

E-mail: semadsxa6dono@omail.com

a

Secretaria Municipal
de Assistência e

Desenvolvimento Social

r"-#,
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Secretaria [vl unicipal
de Administração

DE

Memorando No ZS8,âAZS

Mãe do Ri+ - Perá, 1S de outubro de ZAZS

o presente Memorando, tem como objetivo apresentar e detalhar à administração pública e
seus representantes, demandas a serem sanadag e supridas peia Secretaria Municipal de
Administração, para o ano de ZAZ4.

Por conseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e inframnstitucionais, que regem o
ordenamento jurídico brasileiro e con@mitantemente às licitaç&s públicas, tal memorando eerá
regimentado pelos seguintes dispositivos, art. 40, inciso l, da Lei n. g.6661g3, art. 3o, inciso ll, da Lei
n '10'520/02 e arl" 70, inciso ll, da lei n. '14. 167rc2 para regulamenta o objeto; art. ls, § 7o, inciso ll,
da Lei 8"666/93 e art' 3o, inciso l, da Lei 10.520íaz para regulamentar a justificativa; art. 6o, inciso lX,
da Lei n' 8'666/93, art' 7o, § 2o, da lei n. 8.666/93 e art. 1s, § 70, inciso l, da l-ei n. g.666/g3 para
regulamenta a especificação dos objeto; e art. 16 da lei complementar n. 101/00 (Lei de
responsabilidade fiscal) para regulamenta a dotação orçamentaria.

§endo assim, observa-se os seguintes pressupostos:

I - Do Objeto

Processo licitatório para AQulslçÃo DE coMBUsrívEIS E LuBRtFtcANTEs.
Fundamentação jurídica: art. 40, inciso l, da Lei n. g.666/g3; art. 8., inciso ll, da Lei n fi.EZuirJZ; e
Art. 70, inciso ll, da lei n. 14. 1671O2.

ll - Da Justificativa

A contratação de empresa e§pecializada para fornecimento de combustíveis deve-se à
manutenção da frota desta municipalidade com a necessidade de abastecimento dos veículos
pertencentes à propria secretaria de Administração e aos departamentos ligados a ela, como:
Gabinete do Prefeito, secretaria de Finanças {Departamento de Tributos}, Guarda Municipal,
Secretaria de Governo, Equipe de Comunicação e na manutenção de convênios exístentes.

Fundamentação Jurídica: Art. 15, § 70, inciso ll, da Leig.66ô/g3;Art. 3?, inciso l, da Lei í0.520/02.

Complexo Administrativo, no ggg _Santo Antonio
68,67S.000 _ Mãe do Rio, pará.

CNPJ: 05.363.023/0001-84
E-mail: prefieitura maedorio@hotmait.com
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lrlAE DO RIO
CÇnstruindo x Màc dn §io de Tadss

lll - Da Especificação do Obieto

No DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
CI1 óleo DTESEL s1o LITRCIS 22"000
02 GASOLINA COMUM LITROS 65.000
o3 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR 20 W 40 -

GASOLINA
LITROS 50

04 OLEO LUBRíFICANTE PARA MOTOR 20 W 50 -GASOLINA
LITROS 60

05 ófgo LUBRTFTCANTE pARA MoroR A DTESEL 1s w 40 LITRO 60
06 FLUIDO FREIQ DOT4 - 5OOML LITRO 3CI

07 FLUIDO FREIO DOTs - 5OOML LITRO 40
08 ólro LUBRIFIcANTE pARA MoroctcLETA 20 w 40 LITRO 50
09 ólro LUBRIFI0ANTE pARA MoroclcLETA 20 w 50 LITRO 2 50
10 oLEo PARA plne$e nLeBA_uLtcA ArF LITRO 60

Fundamentação jurídica; art= So, inciso IX; art, 7o, § 2o; e art. 1§, § Te, inçisc l, da tei n. 9.666193,

lV - Da Dotaçâo Orçamentária

A dotaçâo orçamentária que irá atender a esta demanda está vinculada à Secretaria Municipal

de Administração.

Ficha única.

Fundamentação jurídica: Art. 16 da lei complementar no í0í/00 (Lei de responsabilidade fiscal)

*?eIo

S*rêÉrio

Çomplexo Admini§trstivo, no ggg -Santo Antônio
88.675-,000 - Mâa do Rio, pará.

CNPJ; 05.3ô3.023/000 1 -84
E-mail: prcfieituramaedorio@hotmail.com
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pREFEITURA MUNtctpAL DE nÃe ruo oo plnÁ
SEGRETARIA MUNICIPAL DE AGRIcULTURA E DESENvoLvIMENTo ecoNÔmrco

CNPJ: 05.363.023/0001 -84

Memorando No 267l/2023,

DE: SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECOruÔUICO.

PARA: SECRETARIA DE ADMTN|STnAçÃO / DEPARTAMENTO DE L|C|TAÇÃO.

ASSUNTO: DEMANDAS DE 2024.

Mãe do Rio - Pará,17 de outubro de 2023.

O presente Memorando, tem como objetivo apresentar e detalhar à administração pública e

seus representantes, demandas a serem sanadas e suprídas pela Secretaria Municipal de

Agricultura e Desenvolvimento Econômico.

Por conseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e infraconstitucionais, que regem o

ordenamento jurídico brasileiro e concomitantemente às licitações públicas, tal memorando será

regimentado pelos seguintes dispositivos, art. 40, inciso l, da Leí n. 8.666/93, art. 30, inciso ll, da Lei

n 10.520/02earl.70, inciso ll, da lei n. 14.167102 para regulamenta o objeto; art. 15, § To,inciso ll,

da Lei 8.666/93eart.30, inciso l, da Lei 10.520102 para regulamentara justificativa; art.60, incíso lX,

da Lei n. 8.666/93, art. 7o, § 2o, da lei n. 8.666/93 e art. 15, § 70, inciso l, da Lei n. 8.666/93 para

regulamenta a especificação dos objeto; e art. 16 da lei complementar n. 101/00 (Lei de

responsabilidade fiscal) para regulamenta a dotação orçamentaria.

Sendo assim, observa-se os seguintes pressupostos:

I - Do Objeto

Processo licitatório para AQUISIçÃO DE coM BUsTívEtS E LUBR|F|CANTES.

Fundamentação jurídica: art.40, inciso l, da Lei n.8.666/93; art.30, inciso l!, da Lei n 10.52$fi2;e

Att.70, inciso ll, da lei n.14.167fiZ.

ll - Da Justificativa

Justifica-se esta demanda pelas seguintes motivações,

1. Justifica-se essa demanda devido muitos trabalhos exercido pelos veículos e tratores desta

Secretária, tanto na cidade como no zona rural.

ComplexoAdministrativo, 998-SantoAntônio-CEP:68675-000-Mãedo Pará-Pará
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sEcRETARtA lruNrcrpAl DE AGRTcULTURA E DESENvoLvnUENTo ecoruôulco

CNPJ: 05.363.023/000í -84

2. Essa contração se faz de suma importância a está secretária para que os trabalhos sejam

continuo e os profissíonais consigam realizar suas funções.

Fundamentação Jurídica: Art. í5, § 7o, inciso ll, da Leí 8.666/93; Art. 30, Ínciso l, da Lei 1A.52O|O2

lll - Da Especificação do Objeto

No DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
01 ARLA 32 ADITIVO LITROS 480
02 GASOLINA ADITIVADA LITROS 10.000
03 ÓIrO DIESEL - COMUM LITROS 9.600
04 ÓIro DIESEL S1O LITROS 37.600
05 óleo HTDRAULTco 68 (20 LrrRos) BALDE 20

06 óleo LUBRTFTcANTE 90 (20 LrrRos) BALDE 05

07 óreo pARA DTFERENCTAL 140 (20 LrrRos) BALDE 05

08 ÓIeo LUBRIFICANTE MULTIFUNCIONAL 15 W 40
o BALDE 30

09 GRAXA PARA ROLAMENTO MP2 KG 100

10 ÓIeO 2 TEMPOS LITROS 50

11 ÓIro DE MoToR 15W40 DIESEL LITROS 500

Fundamentação iurídica: art. 60, inciso lX; art. 7o, § 2o; e art. 15, § 70, inciso I, da Lei n. 8.666/93.

lV - Da Dotação Orçamentária

FrcHA ÚXrCn.

Fundamentação jurídica: ArL 16 da lei complementar no 101/00 (Lei de responsabilidade fiscal)

MELQUIS E SALES DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AG ICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMlCO-

SEADECON

OE

Me

SEC

Sormo

ComplexoAdministrativo,99S-SantoAntônio-CEP:68675-000-Mãedo Pará-Pará
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coYERNo »o PanÁ
pREFETTuRA MUNTcTPAL »r uÃn Rro Do ranÁ

StrCRETARIA MUI\üCIPAL DE OBRÀS E T]RBANISMO
ChIPJ: 05.363.023/0001 * 84

Memorando N" 54 12023 Mãe do Rio - Parâ 10 de Outubro de2023

O presente Memorando tem como objetivo apresentar e detalhar à administração pública e seus

representantes, as demandas a serem sanadas pela SECRETARIA MUNICIPÂ.L DE OBRAS E

URBANISMO.

Por conseguinte, com fi.rlcro nos princípios constitucionais e infraconstitucionais que regem o

ordenamento jurídico brasileiro, e concomitantemente as licitações públicas, tal memorando será regimentado

pelos seguintes dispositivos: art. 40, inciso I, da Lei n.8.666193, art. 3o, inciso II, da Lei n 10.520102 e art.7",

inciso II, da lei n.l4.l67fi2pxaregulamentar o objeto; art. 15, § 7", inciso II, da Lei8.666193 e art. 3o, inciso

I, da Lei rc.52}rc2 para regulamentar a justificativa; art. 6o, inciso D( da Lei n. 8.666193, art.'lo, § 2o, da lei n.

8.666193 e art. 15, § 7o, inciso I, da Lei n.8.666193 para regulamentar a especificação do objeto; e art. 16 da lei

complementar n. 101i00 (Lei de responsabilidade fiscat) para regulamentar a dotação orçamentiária.

Sendo assim, observam-se os seguintes pressupostos:

I - Do Objeto

processo licitatório para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS A LUBRIflCAhITES.

II - Da JustiÍicativa

Justifica-se tal demand4 a partir da necessidade de manter os veículos em suas devidas funcionalidades

e em bom estado de conservação, para que as atividades desempenhadas por esta Secretaria sejam executadas

de forma proficiente.

Além disso, se tratando do combustível, existe ainda que indiretamente, mas não menos importante, o

direito de condições dignas de vida do cidadão,ptràque isso se concretize,Íta area de Obras e Serviços, faz - se

necessfuio a aquisição de combustíveis.

Por outro lado, acerca dos lubrificantes, estes são necessiârios para que se consolidem as execuções dos

serviços, já que os veículos devem estar em perfeito estado de conservação para que seu uso seja efetivo.

Rua Raimundo Ramos Lourenço - SN, BairÍo Bom Jesus -CEP:68675-000-MãedoRio - PA
Sede da Secretaria de Obras e Urbauização.



#
GOVERNO DO PARÁ

PREFEITURA MI]NICIPAL DE MÃE RIO DO PARÁ
SECRETARIA MUIÍICIPAL DE OBRAS E T'RBANISMO

ChIPJ: 05363.023/0001 - 84

III - Da EspeciÍicação do Objeto

ITEM UNIDADE OUANTIDADE

01 DIESEL SlO LITROS 350.000

02 OLEO DIESEL _ COMUM LITROS 260.000

03 GASOLINA COMUM LITROS 28.500

04 OLEO HIDRAULICO 68 (20 LTS) BALDE 350

05 OLEO LUBRIFICANTE 9A QA LTS) BALDE 280

0ó OLEO LUBRIFICANTE 15 W 40 BALDE 380

07 LEO 90 OU 80 PARA CAD(A DE MACHA _ LTS BALDE 224

08 GRAXA I"INMRSAL BALDE COM (20 LITRO§) BALDE 220

09 OLEO DE FREIO CAIXA l0
10 OLEO ATF P/ DIREÇÃO HIDRÁULIEA- CAIXA 10

IV - Da Dotação Orçamentária

FICHA UNICA.

doi

NE,CRElO
N

EDIMILSON DOS SANTOS LOPES
Secretiírio Municipal de Obras e Urbanização

Decreto n" 1 0/202 1- GAB/PMMR

Rua Raimundo Ramos Lourenço - SN, Bairm Bom Jesus -CEP:68675-fi)0-MãedoRio - PA
Sede da Secretaria de Obras e Urbanização.
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Memorando No 090/2023 Mãe do Rio - PA

Ao llmo. Senhor

CPL

Comissão Permanente de Licitação

18 de outubro de 2O23.

O presente Memorando, tem como objetivo apresentar e detalhar à

administração pública e seus representantes, demandas a serem sanadas e

supridas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Saneamento.

Por conseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e

infraconstitucionais, que regerem o ordenamento jurídico brasileiro e

concomitantemente as licitações públicas, tal memorando será regimentado

pelos seguintes dispositivos, art. 40, inciso l, da Lei n. 8.666/93, art. 30, inciso

ll, da Lei n 10.520/02 e arl.70, inciso ll, da lei n. 14.1671A2 para regulamenta o

objeto; art. 15, § 70, inciso ll, da Lei 8.666/93 e art. 30, inciso l, da Lei 10.520102

para regulamentar a justificativa; art. 60, inciso lX, da Lei n. 8.666/93, art. 70, §

2o, da lei n. 8.666/93 e art. 15, § 7o, inciso l, da Lei n. 8.666/93 para

regulamenta a especificação dos objeto; e art. 16 da lei complementar n.

101/00 (Lei de responsabilidade fiscal) para regulamenta a dotação

orçamentaria.

Sendo assim, observa-se os seguintes pressupostos:

I - Do Objeto

Processo licitatório para AQUISIçÃO DE COMBUSTÍVEIS E

LUBRIFICANTES.

Fundamentação jurídica: art. 40, inciso l, da Lei n. 8.666/93; art. 30, inciso ll,

da Lei n 10.520/02; eArt. 70, inciso ll, da lei n. 14.167102.

ll - Da Justificativa

Justifica-se a demanda de combustível, anexada neste documento, em

funçâo dos serviços de limpeza pública atendida por esta secretaria, realtza

com máquinas que executam serviços de roçagens em áreas publicas, tais

Endereço: Rodovia PA252, N' 650, Bairro Severino Oliveira, Mãe do Rio - PA

CEP: 68675-000 /Tel: (91) I 9207-2061 Email : semmas@prefeituramaedorio.pa.gov.br



aa Secretaria Municipal
de Meio Ambiente

e §aneamento

PREFEMJRA DE

]',lAE DO RIO
como escola, praças, postos de saúde e canteiros públicos na zona rural e

urbana. A demanda para os veículos de coleta de entulhos e lixo domiciliar é

assim estabelecido: 01 (um) trator, 01 (uma) caçamba, 01 (um) caminhão

basculante e 01 (uma) retroescavadeira, também temos a demanda para

serviços de fiscalização e apoio técnico desta secretaria, que são: 02 (duas)

motos Bros 160 e 01 (uma) caminhonete Ford Ranger (Diesel S10).

Fundamentação Jurídica: Art. 15, § 7', inciso ll, da Lei 8.666/93; Art. 3",

inciso l, da Lei 10.520102.

lll - Da Especificação do Objeto

Endereço: Rodovia PA252, N" 6s0, Bairro severino oliveira, Máe do Rio - pA
cEP: 68675-000 /Tel: (91) I 9207-2061 Email : semmas@prefeituramaedorio.pa.gov.br

ITEM DEScRTÇÃo QUANT UNIDADE

1 ARLA 32 ADITIVO PARA MOTOR A DISEL 490 LITRO

2 FLUIDO PARA FREIO DOT3 5OO ML UNIDADE

3 GASILINA COMUM LITRO

4 GRAXA UNTVESAL ( BALDES DE 20 LITROS) BALDE

5 oLEO 2 TEMPOS PARA ROÇADE|RA / UNTDADE

COM 1 LITRIO

1200 LITRO

6 OLEO DE MOTOR BROS A TEMPOS / UNIDADE

COM 1 LITRO

LITRO

7 óleo DrsEL s1o 58.600 LITRO

I OLEO DISEL. COMUM 13.600 LITRO

I óleo HTDRAULtco 68 ( BALDE DE 20 LlrRos)/
LUBRIFICANTE PARA SISTEMA HIDRAULUCO

PARA TRANSMISSÃo oa DE 20 LITRoS.

BALDE

10 ólro LUBRIFICANTE 15 w40 700 LITRO

11 ólro LUBRIFIcANTE 90 (BALDE DE 20 LtrRos) BALDE

12 óleo LUBRIFIcANTE 140 (BALDE 20 LtrRos)

12

20.600

30

50

60

60

60 BALDE
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Fundamentação iurídica: art. 60,

PREFEMJRA DE

MÃE DO RIO
inciso lX; art. 7o,§ 2o; e art. 15, § 7o, inciso l,

da Lei n. 8.666/93.

lV - Da Dotação Orçamentária

A dotação orçamentária nada mais é do que o fundo econômico e

financeiro do órgão público que vai custear a aquisição.

Fundamentação jurídica: Art. 16 da lei complementar no 101/00 (Lei de

responsabilidade fiscal)

ANTONIO EMERSON RREIRA

Secretário de Meio Ambiente
Decreto n" O2l2O22

Endereço: Rodovia PA252, N" 650, Bairro Severino Oliveira, Mâe do Rio - PA

CEP: 68675-000 /Tel: (91) 9 9207-2061 Email : semmas@prefeituramaedorio.pa.gov.br
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MEMORANDO No 099/2023'SMS

Mãe do Rio - PA, 24 de outubro de2O23

O presente memorando, tem como objetivo apresentar e detalhar à

administração pÚblica e SeuS representantes, aS demandas a serem sanadas e

supridas pela Secretaria Municipal de SaÚde, em conformidade com o decreto

n.10.947 de 25 de janeiro de 2A22 que regulamenta o inciso Vll do caputdo art' 12

da Lei no 14.133, de 10 oe abril de 2021, para dispor sobre o plano de contrataçÕes

anual e instituir o Sisterta de Planejamento e Gerenciamento de Contratações no

âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

A aquisição dos materiais especificados abaixo se justifica no intuito de atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, betn como as Estratégias de

Saúde da Família, posto de Saúde, Vigilância Sanitária Epidemiológica e Hospital

Municipal.

Da Especificação do Obieto

Processo licitatório para AQUISIçÃO üE COIITBUSTíVe;S E

LUBRIFICANTES.

A Aquisição de Cornbustível e Lubrificante requisitado é destinada a

atender a Secretaria Municipal de Saúde, o ccmbustível é necessário devido

às necessidades de abastecer os veículos da secretaria de saúde os quais

serão mencionados a seguir:

programa de Atenção básica é composto pelo apoio dos seguintes

veículos: 02 (dois) Mobi Like - Placas QEJ6S65 e QET1168, 01(um) classic -
Placa OTR3987 e 02 (duas) PickUp Nissat: Frontier - QVH4410 e QVC3330,

os mesmos atêndem t2 Unidades áà Saf.,Ae atuán.lo no tiánspó.t"''d"

paciente, médicos e Cemais funciorrários erTl serviços adrninistrativos e

ambulatoriais.

sf;

a:l

w21ÉA4üffi N



Sesretafia MuniçiPal
ds Saúde

Programa Vigilância em

st

Saúde é comPosto Pelo a poio de 03(três)

Motos Placas QEV372B, QEV3778 e QEV3878, 01(uma) Pickup em

processo de emplacamento e 01 (Um) Classic - Placa OTR3227, os veículo

atuam na supervisão e monitoramento dos serviços de agentes de

endemias, serviços de vigilância sanitária, vacinas antirrábicas etc"'

SAMU - placa QÉJ6725 presta um serviço de urgência e emergência

prestando socorro à população, atendimento de urgência de natureza

traumática, clínica, pediá'trica, obstetrícia e psiquiátrica.

Programa de MAC (Média e Alta Complexidade) tem uma frota de

04(três) ambulância de Placas - QDQ5357, QEH5685, QEU3298 e PTJ 3789,

01 (um) Micro ônibus - Placa QEY0535 esses veículos atuam dando suporte

em transporte de pacientes para Tratamento Fora de Domicilio (TFD),

serviços de atendimento de urgência e emergência na prestação de socorro

à população, cobertura de eventos com segurança, serviços de atividades

administrativa e hosPitalar.

Gestão do Fundo de Saúde - FUS conta com uma frota de 03 (dois)

Unos Placa QVI5181, QVI5]11, 01(um) veículo de passeio, OZ (duas) Nissan

Frontier de Placa - QVC2H10, QVP5E95, o4(quatro) ambulâncias de placa

DAM2569, QVI6D41, QEU3148, QVL9I16 e 01 ambulância (ainda está em

processo de emplacamento), essa frota dá suporte em atividades da

secretária de saúde e suas unidades, como .transporte de pacientes,

médicos, funcionários em atendimento a população, cobertura de eventos e

suas demais atividades: administrativas.

A não aquisição de combustível e lubrificante implicará em atrasos

no desenvolvimento do trabalho realizado pela secretaria de saúde. A

estimativa dos materiais/serviços a serem adquiridos e sua provável

utilização foi baseada em função da média dos anos anteriores.

Da Especificação do Obieto

;li
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PARA MOTOR DIESEL 15W40 - 2Qlts

Da Dotação

2043 - Gestão do Fundo Municipalde Saúde- FUS

2046 -Gestão do MAC

2039 - Manutenção do Piso Atenção Básica Fixo- PAB-FIX.O

2044 - Manutenção Serviços Atendimento Móvel de Urgência- SAMU

2A49 - Vigilância Sanitária- VISA

Atenciosamente

LAURA VITORI Assínado de forma
digital por LÂURi,
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